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ESTADO DO CEÀRÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SALITRE

Lei N.' AOy2003 de 09 deJaneiro de 2003

REGULAMENTA A ORGÁNIZÀçÃO
ADMINISTRÃTWA, INSTITUI
QUADROS DE CARGOS E SAIÁRIOS,
INSTITUI CONCURSO PUBLICO
PARA O PROVIMENTO DE
SERYIDORES PUBLTCOS E DÁ
OUTRÂS PROYTDENCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE SALITRE, esrado do Cearí, faço saber que a
lmaÍa Municipal apÍovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULo I
DÀ ORGANI ZAçÃO ADMINISTRATIVÂ

. 1"- A Prefeitura Municipal de Salitre passa a ter a seguinte organtzrção
administtativa:

I Gabinete do Prefeito
a) Chefia de Gabinete
b) Assessoria de Comunicaç ã<r

II - Secretaria de Àdministração e Finanças
a) Departamento de Pessoal

i ) Divisão de Registto e Documentação
b) Departamento de Controle Interno

i ) Comissão de Licitação
ii ) Divisão de Patdmônio
ü ) Diüsão de Comptas
iv ) Âlmoxarifado Central

c) Departamento de Contabilidade
I Diúsão de Execução Orçamentáda
ii) Divisão de Escrituração Contábil

d) Departamento de Tributação
I Divisão de Fiscalização

e) Tesouraria
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III. - Secretaria de Educação
a) Departamento de Supewisão Escolar

i ) Divisão de Orientação Educacionat
n ) Divisão de Ensino Pré-Escolat
iii ) Divisão de Àlfabeúação de ]ovens e Adultos
iii ) Divisâo de Desenvolvimento da Cuitura e do Desporto
iv ) Diüsâo de Registtos e lnform:ções

b) Departamento Administra tivo
i ) Divisão de Controle e Distribuição da Metenda Escolar

D Divisão de Controle de Pessoal
iii ) Âlmoxariâdo Setorial

Iv_ Secretaria de Saúde
a) Departamento Àdministrativo Financeiro

i ) Divisão de llecursos Humanos
ii ) Divisão de Orçamentos e Fina.nças

iii ) Divisãq de Material e Pattimônio
b) Departamento de Vigilância à Saúde

i ) Divisào de Auditori4 Controle e Avaliação

ii ) Divisão de Vigilância Epidemiológica e Controle de Endemias
iü ) Divisâo de Vigilância Sarritária e Âmbiental
iv ) Divisão de Assistência Farmacêutr'ca

c) Unidade Mista de Saúde ,

i ) Divisão de Controle de Contas Médicas
ii ) Divisão Registos e E§tatísúcas
iif Almoxadfado e Fatmácia Hospitalat

V Secretaria de Àção Social
a) Departarneito de Assistência Social

,' i ) Divisão de Âssistência às Creches
if Divisão de Àssistência ao Ârtesão

YI - Secretaria de Obras e Urbanismo
a) Departamento de Urbanismo

i ) Divisão de L)mpeza e Serviços Urbanos
í ) Divisão de Ttansportes

b) D epartamento de Obras
i ) .Qi";seo de Àcompanl-ramento e lriscalização

YII - Secretaria. de Àgricultura
a) Departamento de l)esenvolvimento Rural

i ) Divisão c1e Recursos Flídticos
if Divisão de Desenvol.i'irmento Ruial e Àpoio ao Àgropecuarista



arãlgÍafo 10 - Os cargos de chefia das unidades administrativas descritas no ArL 1o

desta lei são classificados como Cargos em Comissão, conforme
Quadro I do Art. 3".

arágrafo 20 - As competências dos órgãos administrativos referenciados neste atigo
estão explicitadas no Anexo I, parte integrante desta l-ei.

TÍTULOII
DOS CÁRGOS

2o - Ficam ctiados duas categorias de catgos:
a) Cargos em Comissão
b) Cargos de Provimento Efetivo

arâgrafo 1" - Os Cargos em Comissão são de livte nomeação e exoneração.

arágrafo 2" - Â nomeacão e exonemção para Cargos em Comissão será feita por
Portatia do Prefeito Municipal.

arágra,fo 3" - A investidura em Cargos de Provimento Efetivo depende de
aprovação prévia em Concurso Público de provas ou de provas e
tíh:los, conforme preceitua a Constitrrição Federal.

3" - Ficam criados os Catgos em Comissão descritos oo Quadto I

QUADRO r
CÁRGOS EM COMISSÃO

CÂRGO QUANTIDADE
\IENCIMENTOS

(EMR$)
Secretário 06
Chefe de Gabinete 01 1.200,00
Assessot de Comunicação 01 700,00
Chefe de Departamento 72 700,00
Tesoureiro 01 1.200,00
Presidente da Comissão de Licitação 01 600,00
Membro da Comissão de Licitação 02 300 00
Chefe de Divisão 300,00
Chefe de Álmoxadfado 03 400,00
Chefe de Fannácia 03 300,00
Diretor Geral da Unidade de Saúde 0.1 800,00
Técnico Agrícola 03 500,00
Cootdenador de Creche 04 300,00
Fiscal de Tributos 06 500 00
Fiscal de Obras 01 500,00
Diretor de Escola - t2 600 00
Àgente Pedagógico 10 400 00
Cootdenador Pedag§gico 10 500,00
Cootdenador de Vigilância à Saúde 01 800,00
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Coordenador de Epidemiologia e
Estatísticas

01 800,00

arígrafo 10 - Ficam indexadas, corn ÂÍcro no Artigo 37, inciso XI da Constituição
Fedetal, os vencimentos dos ocupaates de Cargos em Comissão.

atágrafo 2" - Os cargos de I)iretot de Escoia, Agente Pedagógico e Coordenador
Pedagógico só poderão ser ocupados por profissionais do magistério que
estejam, no mínimo, cursando licenciatura plena-

4o - Ficam ctiados os Cargos de Proümento Efetivo descritos no Quadro II
OUÂDRO I1

CARGOS DE PROYIMENTO EFETNTO

CÀRGO QUÁNTI-
DÂDE REQUISITOMINIMO YENCIMENTOS

( EMR$)
Serviços Gerais 150 Sem Habilitação 100,00

Motorista I 15
Carteira Nacioaal de

I-Iabilitação Categoria B
2CI0,00

Motorista II Uf 'Caceira Nacional de
Habilitação Categoda D

Monitot de
Creche ,'

10
Certificado Ensino Médio

100,00

Vrgra 50 ilitaçãoSem Hal: 100,00

\gente de Saúde OB

Certificado Errsino
Fundamental e Curso de
i Habilitação

20
Certificado Ensiao

Fundamental e Curso de

Habilitacão
180,00

: Àgente
\ dministtatir.o I 30

Certilcado Ensino
Fundamenta.l

100,00

tirro II
Agente

20
Certificado Bnsino Médio

ê Conhecimentos em
lnfomrática

150,00

Certificado Ensino
F,undamental e Curso de

l-Ixb ltaçao
I:rspetor Sanitário 180,00

04
Conhecimentos em

Opetação de Tratores
100,00

Opetador de
Máquinas I

Coâhecimento s em
Operação de

Motoniveladores

Opetadot de
Máquinas II 01 100,00

Curso Técaico em
Ra<liologia

01 200,00

200,00

1,20,00
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Professor Nível I
I

110
Cutso de Formação para o
Magistério ou Equivalente

180,00

P rofessor Nível II 50 Licenciatura Plena 220,00
Ptofessot Nível

III 20
Licenciatura Plena e CuÍso

de Especialização
265,00

P*râgrafo 10 - Á carga horária de tabalho dos servidores em cârgos de provimento

P

efetivo poderá ser de 20 horas semanais ou 40 hotas semanais (equivalentes
a 100 homs ou 200 hotas is no caso do magrstério), devidamente
reg,iaazada no Edital de Convocação.

arágrafo 2" - Os valores estabelecidos na coluna YENCIMENTOS do euadro II
se referem a carga horária de 20 horas semaÍrais.

aútgrtfo 30 - Os ocupafltes de Catgos Técnico-Ádminisuativos de ptovimerto
Efetivo serão enquadrados conforme pteceitua a Constituição Fedetal

aúgrafo 4o - Os professores seÍão enquadrados conforme plano de Cargos e
Careira do Magistério Municipal, ressalvadas as modificações promovidas
pela presente Lei.

aúgrafo 50 -. Pata 9 gaÍgo de Professor Nível I exige-se como qualificação mínima
o ensino médio, na modrlidade PedagógicJou equivalente, .paru "r.r... o
docência no ensino infantil e nas qúatro primeiras séLiês do ensino
frmdamental.

arágrafo 60 - Para o cargo de Professor Nivel II exige-se como qualificação mínima o
Curso de Licenciatura Plena, para ministrar aulas em todas as séries do ensino
fundamental e do ensino médio, se houver.

Parágrafo 7o - Para o caÍgo de Ptofessor Nível III exiç-se como quali6caçâo
. r"l"i-a o Cuffo de Licenciatura Plena e ser detentú de certificad'o de curso

fut, 5 - Os ptoEssionais investidos no caÍgo de Ptofessor Nível I poderão ascender ao

de especialização na área do magistério expedido por instituição de ensino
de nível superior e reconhecido conforme legislação vigente, para ministrat
aulas em todas as sédes do ensino fundameatal e do ensiao médio, se
houver.

caÍgo de ?rofessor Nível II, bastando para isto a obtenção da qualifrcação
mkirnz- exigida no PatâgraÍo 3" do Arr. 4 desta ki.

atágrtfo Unico - O cargo de Ptofessor Nível I deixado vago devido a ascensão do
profrssional que nele estava investido fica autornaticamente extinto.

6 - Os pr.ofissionais investidos no cargo de Professor Nível II podeáo a*scerder
ao cltgi) de Professor Nível III, bastando para isto â obteüção da qualificação
mínima exigida no Parágafo 4' do Art. 4 desta Lei.

. 7 - Não haverá ascensão funcional para os ptofissionais que estiveÍem cumpdndo
o peíodo de estágúo probatório.
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- Os proÍissiorais do magistédo investidos nos cargos desclitos no Art. 4 destâ
Lei, terão um acréscimo de 4AY. (quarenta por cento) em seDS vencimentos a
título de Gratificação de Regência de Classe.

AÍt.9 - Os prof*sionais do Magistério lotados cm unidades escolates,clistante,de seus
domicíios tetão diteito a au-xíio deslocamento.

Parágrafo Único - O Auxilio Deslocamento setá regúamentado por decreto muiricipal.

Árt.8

res de estabi.lidadc confonne
institucional serão enquadrados pela pÍesente Lei, sem perdas
tmbaihistas.

Lrt, 12 - As despesas decotrentes dos efeitos desta ki corrcrão pot conta
própria, consigoada no Municipal.

Art. 13 - Esta Lei entra
em contrário.

em vigoÍ na data de sua publicação, revogadas as disposições

Sala das Sessôes da Câmata Municipal de Salitre, aos 09 de J aneito

José n10 Sobrinho
Prefeito Municipal

possuidores
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de direitos
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